
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

Concede  a Medalha  de  Mérito  José
Mariano ao Sr. Henrique Seixas.

Art. 1º Fica concedida a  Medalha de Mérito José Mariano ao Sr.
Henrique Seixas por seus proeminentes serviços prestados ao município
do Recife.

Art.  2º Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  17 de Novembro de
2021.

ZÉ NETO
Vereador - PROS

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

JUSTIFICATIVA

O Senhor Henrique Costa da Veiga Seixas nasceu em Recife-PE, no
dia 6 de fevereiro de 1982. É filho de Antonio José de Andrade da Veiga
Seixas e de Clara Maria Soares da Costa, e casado com Manoela Castro
Costa  Lima,  com quem tem dois  filhos,  Bernardo  Costa  Lima Seixas  e
Patrícia Costa Lima Seixas.

O Homenageado tem uma longa trajetória de dedicação no campo
jurídico no Recife e em todo o estado de Pernambuco. Formado em Direito
pela  Universidade  Católica  de  Pernambuco  (UNICAP)  em  2005,  se
especializou  em Direito  Processual  pela  Universidade  do  Sul  de  Santa
Catarina (UNISUL) em 2009.

Dr. Henrique advogou em Recife entre 2005 e 2009, tendo ocupado a
função de Procurador  Municipal  de Camaragibe de 2008 até março de
2009, quando ingressou no Tribunal de Justiça como servidor. A partir de
agosto de 2010,  começou a trilhar  seu brilhante exercício  de Defensor
Público do Estado, ocupando diversas e ilustres funções neste Órgão tão
importante  para  a  garantia  de  direitos  da  população  mais  carente  de
nosso  estado.  Exerceu  a  função  de  Defensor  Público  nos  Núcleos  da
Defensoria Pública de Belém de Maria, Camaragibe e Recife, coordenou o
Conselho  Político  e  Consultivo  da  Subdefensoria  Cível  da  Capital,  foi
Membro  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  Humana  do
Conselho  Nacional  das  Defensoras  e  Defensores  Públicos-Gerais
(CONDEGE),  foi  Coordenador Estadual do Projeto  “Defensoria  Amiga da
Comunidade”  e  do  Programa  “Conhecer  a  Defensoria  Pública”,  atuou
como Subdefensor  de  Causas  Coletivas  em 2016  e  como Subdefensor
Cível e Criminal da Região Metropolitana. Desde maio de 2018, ocupa os
cargos de Secretário-Geral do Conselho Superior da Defensoria do Estado
de Pernambuco e Subdefensor Público-Geral do Estado de Pernambuco,
atuando  também  como  Membro  do  Colégio  Nacional  dos  Defensores
Públicos-Gerais.

Henrique Seixas foi agraciado com a Medalha do Mérito Vidal de
Negreiros, de Jaboatão dos Guararapes,  e os  Títulos de Cidadão de
Camaragibe e Petrolina, concedidos pelas respectivas Câmaras Municipais.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ZÉ NETO

Homenageá-lo  é  reconhecer  todo  o  trabalho,  prestado  com zelo  e
dedicação, que ele e a Defensoria Pública realizam em prol dos recifenses.
Dessa  forma,  compreendemos  como  justa  esta  Homenagem,  estímulo
para novas gerações e reconhecimento por todo o legado deste grande
recifense.

Ante  o  exposto,  solicitamos  aos  nobres  demais  representantes  do
povo  desta  Casa  Legislativa  o  apoio  para  a  aprovação  deste  Decreto
Legislativo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de Novembro de
2021.

ZÉ NETO
Vereador - PROS

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife – PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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Prezadas(os) Vereadoras(es) 
 
Segue em anexo a esta mensagem, uma cópia do Projeto de Decreto 
Legislativo para conceder a medalha de mérito *José Mariano* ao Sr. Henrique 
Costa da Veiga Seixas  , Defensor Público e secretário geral da Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco. 
Como vossas excelências sabem, para o PDL tramitar, é necessário o 
apoiamento de pelo menos 24 vereadoras(es). Neste sentido, peço o 
apoiamento das(os) ilustres Pares para a propositura. 
 
Lista de apoiamento: 
1. Zé Neto 
2. Eduardo Marques  
3. Paulo Muniz  
4. Felipe Francismar  
5. RINALDO JUNIOR  
6. Cida Pedrosa 
7. Felipe Alecrim 
8. Tadeu Calheiros 
9. Natália de Menudo 
10. Samuel Salazar 
11. Chico Kiko  
12.  Junior Bocao  
13.  Alcides Cardoso  
14. Romerinho Jatoba  
15. Fabiano Ferraz  
16. Dilson Batista  
17. Alcides Teixeira  
18. Marcos di Bria Jr 
19. Profa Ana Lúcia 
20. Doduel Varela  
21. Waldomiro Amorim  
22. Jairo Britto  
23. JOSELITO FERREIRA  
24. Renato Antunes 
25. Marco Aurélio Filho 
26. Andreza Romero 
27. Miss. Michele COLLINS 
28. Almir Fernando 
29. Dani Portela 
 

 

 

________________________________ 

Zé Neto 
Vereador (PROS) 
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

1 
 

Tipo de proposição: PDL      Autor da proposição: Ver. Zé Neto 

 

Ementa: INSTITUI MEDALHA DE MÉRITO JOSÉ MARIANO PARA O SR. 

HENRIQUE SEIXAS 

Data de Entrada: 18/11/2021 Data de Saída: 18/11/2021 Nº de Ordem: 4195-A/2021 

 

Admissibilidade da Proposição 
 

Admitida x Não Admitida  

 

 

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  
 

Check list - requisitos regimentais das proposições 

 

1. A proposição possui redação clara e concisa? 

Sim x Não   

Observação: - Para melhorar a clareza, recomenda-se substituir na ementa o termo 

“Concedida” por “Concede”. 

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto? 

Sim x Não   

 

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?   

Sim x Não   

 

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria? 

Sim x Não   

 

5. Contém justificativa?  

Sim x Não   

 

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção 

da medida proposta?  

Sim x Não   

 

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?  

Sim  Não  Não se aplica x 

 

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que 

faça alusão no seu texto, quando for o caso?  

 

Sim  Não  Não se aplica  x 
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 

 

2 
 

 

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria? 

Sim  Não x  

 

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa? 

Sim  Não x  

 

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão 

legislativa? 

Sim  Não x  

 

Para concessão de títulos honoríficos: 

9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a 

que visa a homenagem? 

Sim x Não   

 

 

 

 

Campo para registro da Assessoria Especial Legislativa 

Contém a assinatura do autor? 
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